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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

TERMO D§ i:OMENTO N'.084/2025.

PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICíPIO DE

coNGoNHAS E A ASSOCTAçÃO COMUNTTÁR|A VIDA
NOVA

Pelo presente instrumento, o MUNICíPIO DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o ne.
1'6.752.446/OAOL-O2, com sede na praça Presidente Kubitschek, 135, Centro, Congonhas/MG,
doravante denominado MUNICíP|O, neste ato representado por seu Prefeito, Anderson Costa Cabido
inscrito no RG Ne 4.370.328 e no CPF ns 813.617.426-15,, e pela Sêcretária Municipal de
Desenvolvimento e Assistência Social, Maria de Fátima Lima de Brito Sabará, portador da Carteira de
ldentidade ns. M 7.933.048 e do CPF 004.919.566-22 e a ASSOCTAÇÃO COMUNTTÁRIA V|DA NOVA,
inscrito no CNPJ sob o ne. 03.794.951/0001-78, com sede na Avenida Governador Bias Fortes, 284,
Bairro Lamartine, neste ato representada por sua Presidente, Eulinda Márcia Castro, portador do RG

ns. M-2.924.067 e do CPF ne 473.955.086-53, doravante denominada OSC (Organização da Sociedade
Civil), resolvem celebrar este TERMO DE FOMENTO, com fundamento na Lei Federal ne. 13.019, de 31
de julho de201-4, alterada pela Lêi ne. 13.204 de L4de dezembro de 2015, mediante as cláusulas e

condições abaixo descritas.

Processo Ad ministrativo ne. 35Og I 2025

CúUSULA PRTMEIRA- Do oBJETo

1.1 O presente termo de fomento tem por objeto o repasse de recursos para promover um ambiente
seguro e humanizado aos lcjosos da LPl, atraves de atiVidades físicas, cognitivas,adaptação física do
local, promovendo a convivência e interação social dos ldosos.

CúUSULA SEGUNDA- Do GESToR

2.1 O MUNICíPIO nomeia como gestor do presente Termo de Colaboração a servidora Valdriana
Aparecida Vasconcelos , Portaria ne PMC/125912075

I - verificar se a OSC cumpriu a obrigação de divulgar os dados da parceria celebrada com a

Administração Pública Mun icipal;

ll - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

lll - formalizar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam

comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de iri'egularidades na gestão dos

recursos, bem como as providências a serem adotadas para saná-las;

lV - emitir o relatório técnico de monitoramento e avaliação;

V - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas, levando em consideração o
conteúdo do relatório técnico de monitorari'iento e avaliação;

Vl - disponibilizar materiais e equipamentos tecnclcgicos necessárics às atividades cie monitoramento
e avaliação, quando couber.

2.2 Caberá ao gestor, nos termos do Artigo 32 do Decreto Municipal 6'13L, de 16/10/18, a emissão,
no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contadcs do encerramento de cada bimestre, de Reiatório
Técnico de Monitoramento e Avaliação da parceria celebrada, que será submetido à comissão de
monitoramento e avaliação, que o homologará- \ pr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

2.2.1' O relatório técnico de monitorarnento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros
elementos, deverá conter:

I - descrição das atividades, metas e indicadores estabelecidos;

ll- informação de irregularidades apuradas, providências a serem tomadas, prazo para solução
e data de retorno para verificação do pleno atendimento.

lll- declaração de cumprimento da obrigação contida no Art. 11 da Lei t3.Ot9/2OL4.

2.3 Na hipótese de o relatório técnico de monitoramento e avaliação evidenciar irregularidades,
tais como desvio de finalidade na aplicação dos recursos da parceria, atrasos na execução das

ações e metas, descumprimento ou inadimplência da OSC em relação a obrigações pactuadas,

o gestor da parceria notificará a OSC para, no prazo de até 15 (quinze) dias corridos:

| - sanar a irregularidade;

ll- cumprir a obiigação;

lll - apresentar justificativa para a impossibilidade de saneamento da irregularidade ou
cumprimento da obrigação.

2.3.1 O relatório técnico de monitoramento e Avaliação será homologado pela comissão de

monitoramento e avaliação no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do seu recebimento.

2.3.2 Depois de homologado pela comissão de monitoramento e avaliação, o relatório técnico
de monitoramento e avaliação deverá ser encaminhado à Diretoria de Convênios para ser

anexado aos autos do respectivo processo administrativo.

2.4 Caberá também ao gestor a elaboração de parecer técnico sobre a prestação de contas, levando

em consideração o conteúdo do(s) relatório(s) técnico(s) de monitoramento e Avaliação, sobre a

conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução do termo de

colaboração ou de fomento.

2.4.1 O parecer técnico sobre as prestações de contas, a ser elaborado pelo gestor, levará

em consideração a execução física e os relatórios de cumprimento do objeto apresentados pela

osc.

cúusut-A TERcEIRA - DA coMlssÃo DE MoNIToRAMENTo E AVALIAçÃo

3.1 - O MUNICíP|O nomeia para membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação os servidores:

Mirian Jhenifer Xavier Paiva, Anayanze Rocha Crispim Dutra e Neide das Graças Martins designados

pela Portaria ne PMC/1259/2025"
3.2 - Este termo de parceria será monitorado e avaliado mediante os seguintes procedimentos:

a) análise do objetivo e sua finalidade;

b) acompanhamento mensal da prestação dos serviços;

c)análise de relatórios dos trabalhos desenvolvidos;

3.3 - Nos termos do Artigo 30, §3e do Decreto Municipal 6731., de 76110/2018, a comissão de

monitoramento e avaliação se reunirá mensalmente, com o intuito de proceder à avaliação da

execução da parceria e a análise e homologação do relatório elaborado pelo gestor.

3.4 - A comissão de monitoramento e avaliação poderá solicitar assessoramento técnico de

especialista que não seja membro do colegiado para subsidiar seus trabalhos.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDAOE DOS PROFETAS

3.5 - A comissão de monitoramento e avaliação realizará visitas técnicas que deverão ser
circunstanciadas em relatório de visita técnica que será enviado à OSC para conhecimento,
esclarecimento e eventuais providências, cuja execução poderá ensejar a revisão do documento.

3.6 - Nas parcerias com vigência superior a i (um) ano, a Administração Pública, por meio do gestor
da parceria e da comissão de monitoramento e avaliação, realizará, sempre que possível, pesquisa de
satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizará os resultados como subsídio na

avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na

reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas.

3.7 - Serão utilizados indicadores para aferição do cumprimento das metas e os meios de verificação,
conforme Plano de Trabalho anexo a este Termo.

CúUSUIÁ QUARTA- DAS OBRIGAçÕEs DoS PARcEIRos

r- sÃo oBRTGAçÔES Do MUNTCíPIO:

a) Fornecer os recursos para a execução do objeto;

b) transferir os recursos financeiros, de acordo com o Cronograma de Desembolso do Plano de

Trabalho, para a conta bancária específica da OSC em instituição financeira pública (Banco do Brasil ou

Caixa Econômica Federal);

c) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria, através do Gestor e da Secretaria Responsável;

d) emitir Relatório(s) Técnico(s) de Monitoramento e Avaliação da parceria durante a vigência do

objeto;

e) receber e analisar as prestações de contas encaminhadas pela OSC;

f) elaborar elucidativo parecer conclusivo sobre a prestação de contas da OSC, a fim de atender aos

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade,

conforme artigo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal e avaliarse houve aplicação correta dos recursos

(art. 59 da Lei 13.019 /201a\;

g) aplicar as penalidades previstas e proceder às sanções administrativas necessárias à exigência da

restituição dos recursos transferidos, constatada inadimplência em prestar contas ou execução em

desacordo;

h) publicar o extrato deste instrumento no sítio eletrônico do município, conforme arte. 38 da Lei

13.O7912OL4;

i) notificar a celebração deste instrumento à Cârnara Municipal.

j) demonstração de que os objetívos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e operacional

da organização da sociedade civil foram avaliados e são compatíveis com o objeto; conforme art9. 35,

lllda Lei 13.O19/2O74;

k) aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos termos da Lei 13.019 /2074; arte. 35, lV
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

[ -sÃo oBRIGAçÕES DA OSC:

a) responsabilizar-se pela execução do objeto;

b) aplicar os recursos repassados pelo MUNICíP|O exclusivamente no objeto constante na Cláusula

Primeira;

c) responsabilizar-se pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive

no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, conforme o caso;

d) prestar informações e esclarecimentos sempre gue solicitados, desde que necessários ao

acompanhamento e controle da execução do objeto;l

e) permitir livre acesso do gestor, do responsável peld Controle lnterno, dos membros da Comissão de

Monitoramento e Avaliação do MUNICíP|O, aos processos, aos documentos e às informações

referentes a este instrumento, nas instalações da OSC;

f) responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento deste Termo de Fomento, mantendo as

certidões negativas em dia, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária do

MUNICíPIO a inadimplência da OSC pelos respectivos pagamentos, os ônus incidentes sobre o objeto

da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;

g) prestar todos os serviços, conforme Plano de Trabalho em anexo, medlante a contratação dos

profissionais e pagamento dos respectivos salários, gerenciamento e coordenação dos trabalhos,

ficando proibida a redistribuição dos recursos a outras entidades, congêneres ou não;

h) observar todos os criterios de qualidade tecnica, eficiência, economicidade, prazos e os custos

previstos;

i) não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atraso não justificado no cumprimento das

etapas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais da Administração Pública nas contrãtações

e demais atos praticados na execução da parceriâ e deixar de adotar as medidas saneadoras

eventualmente apontadas pela Administração Pública;

j) comprovar a exata aplicação da parcela anteriormente repassada, na forma da legislação aplicável,

mediante procedimento de fiscalização da Administração Pública Municipal, sob pena de suspensão

da transferência;

k) efetuar as movimentações financeiras relacionadas aos recursos do presente termo em conta

bancária específica em instituição financeira pública (Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal);

l) manter os recursos aplicados no mercado financeiro, enquanto não utilizados;

m) manter-se adimplente com o MUNICíP|O naquilo que tange à prestação de contas de exercícios

anteriores, assim como manter a sua regularidade fiscal perante os órgãos da Administração

Municipal, Êstadual e Federal;
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PREFEITUR,A MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

n) efetuar o seu registro contábil e patrimonial em conformidade com as Normas Brasileiras de

Contabilidade;

o) enviar ao MUNICíP|O cópia dos documentos quando houver alteração da diretoria ou do estatuto;

p) divulgar esta parceria em seu sítio na internet, caso mantenha, e em locais visíveis de suas sedes

sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, conforme art. 1L da Lei 13.019/20t4, com

as seguintes informações: a) data da assinatura; b) identificação do instrumento; c) identificação do

órgão MUNICíp|O; a) nome da OSC; e) ns. do CNPI da OSC; f) descrição do objeto da parceria; g) valor

total da parceria e valores liberados, quando for o caso; h) situação da prestação de contas da parceria,

devendo informar a data prevista para a sua apresentação, a data em que foi apresentada, o prazo

para a sua análise e o resultado conclusivo; i) quando vinculados à execução do objeto e pagos com

recursos da parceria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções que seus

integrantes desempenham e a remuneração prevista para o respectivo exercício;

ql asseguror e destacar, obrigotoriomente, a porticipoção do MUNTCíP\O em todo e quolquer oção,

promocional ou nõo, relocionado com o execuçõo do objeto descrito no presente Termo de Fomento e,

obedecido o modelo-podrõo estobelecida pelo PREFE|TURA DE CANGONHAS, colocor o marco do

MUNICíP\O DE CONGONHAS nas plocas, paineis e outdoors de identificação dos obras e projetos

custeados, no todo ou em porte, com os recursos deste Termo de Fomento, no mesmo tomanho e

localizoçõo do nome do PREFEITURA DE CONGONHAS e em destaque em reloção o qualquer outra

morca que venha ser oplicada. A arte deverá ser previomente oprovodo pela Secretario Municipol de

Governo - Assessoria de Comunicoçõo lnstitucionol.

CúUSUIÁ qUINTA - DO REGIME JURíDICO DE PESSOAL

Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico/trabalhista, de qualquer espécie, entre o

MUNICíP|O e a equipe que a OSC contratar para a execução do projeto ou atividade constante deste

instrumento, se for o caso.

CúUSUI.A SEXTA- DO REPASSE

Para a execução das atividades previstas neste termo de parceria, no presente exercício, o MUNICíPlO

transferirá à OSC, de acordo com o Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho, o valor de RS

125.000,00 (centro e vinte e cinco mil reais).

PR]\ÇA PRESIDENÍÊ KUBITSCHEK, 1 35 - CÊNTRO - CONGONHAS - [tG - CEP 3641 5-000 - ÍEL.: (31 ) 3731 .1 300 - FAX: (31 ) 3731 '1 240

p,'âf

N



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

cúusutA sÉTrMA - DA UBERAçÃo DAs eARcELAS

Como o Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho deste Termo de Fomento prevê repasse

único de recursos, a OSC deverá, para recebimento desta única parcela, estar em dia com sua

regularidade fiscal (as certidões abaixo especificadas):

I - Certidões negativas ou positivas com efeito negativo, devidamente atualizadas:

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certidão Negativa de Débitos Estadual ou declaração de que a OSC não possui inscrição estadual;

c) Certificado de Regularidade do FGTS;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

e) Certidão Negativa Municipal;

§ 1e Quando as certidôes, de que trata o inciso l, não estiverem disponíveis eletronicamente, a OSC

será notificada para regularizar a situação e apresentar a respectiva certidão para liberação da parcela

prevista no Cronograma de Desembolso.

§ 2e A análise da prestação de contas de que trata o inciso I não compromete a liberação das parcelas

de recursos subsequentes.

§ 3e O repasse das parcelas do recurso total da parceria será efetuado em estrita conformidade ao

Cronograma de Desembolso constante no plano de trabalho, após apresentação da prestação de

contas pela OSC e aprovação do gestor da parceria.

§ 4e As duas primeiras parcelas serão pagas automaticamente pela Secretaria Municipal de Finanças,

devendo a terceira ser transferida mediante a apresentação da prestação de contas da primeira

parcela e assim sucessivamente.

§ 5e A Diretoria de Convênios e Prestação de Contas, expedirá comunicação direcionada ao gestor e à

secretaria responsável pela política, informando a entrega da prestação de contas. Após a secretaria

responsável deverá solicitar à Secretaria Municipal de Finanças a liberação do recurso correspondente

à parcela subsequente, por meio de documento assinado conjuntamente com o gestor, a ser anexado

aos autos do processo administrativo da parceria.

§ 6e O atraso na liberação de parcelas pactuadas no plano de trabalho, por parte do MUNICÍPlO,

configura inadimplemento de obrigação estabelecida no termo de fomento ou de colaboração sendo

possível a realização e prorrogação de vigência pelo município por período equivalente ao atraso.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

cúusutA orrAVA- DA DorAçÃo onçnueurÁRrR

Os recursos financeiros do MUNICíP|O a serem repassados'à OSC correrão à conta da seguinte

classificação orçamentária: Orgão: 32 Unidade: 01 Função: 08 Subfunção: 122 Programa: 0027;

Atividade: 0.022-Apoio a Entidades - SEDAS - Emenda lmpositiva- - 3.3.50.41- Contribuições - Ficha

L47t;4.4.50.41 - Contribuições - Ficha : 1569 Fonte: 1500

cúusulA NoNA- DA MovTMENTAçÃo Dos REcuRsos

9.1. Os recursos serão depositados em conta corrente da OSC em instituição financeira pública - Banco

do Brasil ou Caixa Econômica Federal, específica para o objeto e isenta de tarifa bancária.

9.2 Os recursos, enquanto não empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados em

caderneta de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto

lastreada em títulos da dívida pública, mediante avaliação do investimento mais vantajoso, enquanto

não empregados na sua finalidade.

9.3 Os rendimentos gerados pela aplicação dos recursos serão aplicados, SOMENfE, no objeto da

parceria, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos

transferidos.

9.4 Os pagamentos deverão ser efetuados somente portransferência direta ao fornecedor (PlX, TED)

- transferência eletrônica sujeita à identif icação do beneficiário - pessoa física ou jurídica, inclusive dos

empregados, vedada a utilização de cheques e saques bancários para quaisquer pagamentos.

cúusurÁ oÉcrrue - DA REsrrrurçÃo Dos REcuRSos

A OSC compromete-se a restltuir o valor repassado, atualizado monetariamente desde a data do

recebimento, acrescido de juros legais na forma da legislação aplicável, para o MUNICíP|O (conta

corrente da prefeitura de Congonhas de ns. 6846-2 na agência 1793-0 do Banco do Brasil), nos

seguintes casos:

a) inexecução do objeto;

b) falta de apresentação de prestação de contas no prazo exigido;

c) utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no presente instrumento, ainda que

em caráter de emergência.

Paragrafo Unico - No valor a restituir incluem-se os rendimentos de aplicação no mercado financeiro

referente ao período compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização, quando não for

comprovado o seu emprego na coÍisecução do objeto, ainda que não tenha sido feita aplicação.
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PREFEiTURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

cúusutÂ DÉctMA eRIMETRA- DA pREsrAçÃo or coNTAs

A prestação de contas final será apresentada ao MUNICÍP|O até 30 (trinta) dias após a data final da

vigência deste termo, ou da conclusão do objeto, ou, igualmente, até 30 (trinta) dias após a data de

sua denúncia ou rescisão.

A apresentação da prestação de contas será acompanhada dos seguintes documentos:

I - Ofício de encaminhamento endereçacio aos técnicos analistas de prestações de contas, constando

o ne. do termo;

ll - se a OSC entregar documentos para sanar pendências de prestação de contas já apresentada,

deverá também fazer documento informando o ne. do ofício do técnico analista de prestações de

contas correspondente;

lll - certidões negativas ou positivas com efeito negativo, em original ou cópia autenticada por servidor,

devidamente atualizadas (deverá ser apresentada nova certidão somente se a apresentada

anteriormente estiver vencida):

a) Certidão Conjunta Negativa de Debitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certificado de Regularidade do FGTS;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

d) Certidão Negativa Municipal;

lV - Relatório de Execução do Objeto, assinado pelo seu representante legal, que conterá:

a) as ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;

b) a demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a prestação de contas,

apresentando um comparativo de metas propostas com os resultados alcançados;

c) os documentos de comprovação do cumprimento do objeto e realização das ações, como fichas de

inscrição, listas de presença, fotos e vídeos, ou outros, conforme c caso, devendo o eventual

cumprimento parcial ser devidamente justificado. O relatório de execução do objeto deverá incluir

datas e local das atividades / apresentações, quantidade de público, material de divulgação (em que

constem os créditos exigidos);

V - Relatório de Execução financeira;

Vl - Execução da Receita e Despesa;

Vll - Relação de Pagamentos efetuados;

Vlll - Conciliação Bancária;
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lX - as cotações de preços para aquisicão cios materiais e contratação dos serviços deverão ser

observadas com as seguintes orientações:

o A entidade deverá adquirir os produtos e/ou contratar os serviços pelo menor preço por item ou

agrupamento de elementos de despesas;

o quando o objeto do termo envolver a aquisição de bens ou a prestação de serviços em geral,

deverá ser apresentado orçamento prelirninar, com no mínimo três fornecedores diferentes

pesquisados ou tabelas de preços de associações profissionais, publicações especializadas, ou

catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras ou pesquisa na base nacional de

notas fiscais eletrônicas ou utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de

forma que demonstre a sua compatibilidade com os valores praticados no mercado.

o Na cotação não se pode colocar marca: "É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens

e serviços sem similaridade cu de marcas, características e especificações exclusivas, salvo nos

casos em que for tecnicamente justifrcável, ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e

serviços for feito sob o regime de administração contratada, previsto e discriminado no ato

convocatório".

r A entidade elaborará o pedido de orçamento contencio a especificação do produto/serviço e a

quantidade e o entregará às empresas/profissionais, que o devolverão carimbado e assinado. No

orçamento fornecido por pessoa física deverá constar o ne. do documento de identidade e do CPF.

o Cotações feitas por internet serão aceitas somente no caso da impossíbilidade de fornecimento

pelas outras empresas, comprovada ncs orçamentos. Nesse caso, é obrigatório constar o nome da

empresa, não sendo aceitos orçamentos de sites de busca.

o Não será aceito orçamento no qual conste que a empresa não possui todos os itens quando

adquirido por elemento de despesa. Nesse caso, terá que ser devolvido à conta do termo o valor

total utilizado na aquisição cjos itens não apresentados.

o Se o orçamento não for apresentado na prestação de contas correspondente, não será aceito

posteriormente, porque orçamento significa pesquisa prévia de preços. Terá que ser realizada

justificativa técnica e apreciação dc(a) gestor(a) para aceitação ou devolvido à conta do termo o

valor total utilizado na aquisição do(s) item(ns).

o Se no Plano de Trabalho houver a prestaçãc de serviço de profissionais de nível técnico, a

contratação deverá ser precedida de 3 cotações.

X - extratos da conta bancária e da aplicação financeira de todo o período de execução do termo, ou

seja, desde o recebimento da parcela até a última movimentação;

Xl - recibos de depósito na conta específica;

PRAÇAPRESIOENTEKUaISCHEK, I3S-CENTRO-CONGOllr{;\S"iúC"ÇEP36.1itC00-TEt-.: i:1)3731 1300-FAX: (31)3731.1240-w.congonhâ§.mg.go!.br

W"

Á



PREFEITURA MUNIGIPAL DE CONGONHAS
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Xll - recibo de depósito na conta 6's46-2, agência 1793-A do Banco do Brasil, do saldo remanescente

da conta corrente e da aplicação financeira. Ao fazer o depósito, a entidade deverá informar o ne. do

CNPI da OSC;

Xlll - relação do nome dos representantes da entidade: diretoria, conselho fiscal, etc.;

XIV - contrato ou outro terrno que for celebrado com os profissionais que trabalharão no projeto

constando a inexistência de vínculo entre eles e o MUNICÍPIO, bem como de que este não se

responsabiliza pelos encargos patrimoniais, sociais, trabalhistas e previdenciários;

XV - Declaração de gue não há servidor municipal dos Poderes Executivo ou Legislativo recebendo

recursos do termo, conforme vedação constante do inciso ll do Art. 45 da Lei 73.OLg/2014, alterada

pela Lei 13.2O4/2O75;

XVI - na hipótese de aquisição de bens com os recursos recebidos, prova do respectivo registro contábil

e patrimonial;

XVll - declaração do representante legal acerca da regular quitação dos encargos e direitos trabalhistas,

quando a parceria envolver gastos com pessoal;

XVlll - declaração do representante legal acerca da realização das despesas da parceria em

conformidade com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência,

motivação e interesse público;

XIX - outros documentos que se fizerem necessários à adequada prestação de contas, a critério do

servidor ou setor responsável.

§ 19 Todos os documentos de prestação de contas referidos nesta cláusula devem ser apresentados

em via original (que será devolvida à entidade) e em cópia legível. Não serão aceitas folhas avulsas.

§ 2s As prestações de contas e as respostas a pendências especificadas em ofícios deverão ser

entregues diretamente aos técnicos analistas de prestações de contas.

§ 3o As despesas serão comprovadas mediante documentos fiscais, nos quais deverá constar o ne. do

termo, devendo ser emitidos com clareza e sem rasuras, na forma da legislação e em nome da OSC.

§ 4e A análise de prestação de contas não impede que a administração pública promova a instauração

de tomada de contas especial antes do termino da parceria, ante evidências de irregularidades na

execução do objeto. Nesse caso, o dever de prestar contas surge no momento da liberação de recurso

envolvido na parceria.

§ 5e Autorizada a integração ao patrimônio da OSC dos bens remanescentes que tenham sido

adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da execução deste termo, a entidade deverá

enviar, junto à prestação de contas, prova do registro contábil e patrimonial do bem.

W
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§ 6e A inadimplência ou irregr.rlaridade na prestação de contas inabilitará a OSC a participar de novas

parcerias ou acordos com a Administraçãc Municipal.

§ 7e A prestação de contas será analisada e avaliaCa pelo MUNICÍP|O sob dois aspectos, em especial:

| - técnico: quanto à execução física, cumprimento do Plano de Trabalho e atingimento das metas de

execução do objeto, podendo o MUNICÍPlO valer-se de relatórios ou laudos de diligências, inspeções

ou vistorias e também de informações obtidas de pessoas beneficiadas, bem como de autoridades

públicas ou outras entidades;

ll - financeiro: quanto à correta e regular aplicação dos recursos financeiros, nos termos da legislação

que rege a administração pública.

§ 8e Deverão ser apresentados os Anexos: E - Relatório de Execução financeira, F - Execução da Receita

e Despesa, I - Conciliação Bancária, c Relatório de Cumprimento do Objeto e o comprovante de

recolhimento do saldo de recursos, se houver.

§ 9e A partir da data do recebimento da prestaçãc de contas final, o MUNICÍPIO, com base no disposto

nos parágrafos acima, terá o prazo máxinro de ate 150 (cento e cinquenta) dias para análise.

§ 109 O prazo para apreciar a prestação de contas final poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias,

desde que devidamente justificado.

§ 119 O transcurso do prazo definido anteriormente e de sua eventual prorrogação, sem que as contas

tenham sido apreciadas:

a) não impede que a OSC participe cie outros chamamentos públicos e celebre novas parcerias;

b) não significa impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem

medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos

cofres públicos.

§ 12e Se o transcurso do prazo e de sua eventual prorrogação se der por culpa exclusiva da

Administração Pública Municipal, sem que se constate dolo da OSC ou de seus prepostos, não incidirão

juros de mora sobre os débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo e a data

em que foi emitida a manifestação conclusiva pela Administração Pública Municipal, sem prejuízo da

atualização monetária pela Unidade Fiscai do município de Congonhas.

§ 13e Estando a prestação de contas eln desconformidade com as normas deste termo, será emitido

ofício à entidade com prazo para saneamento das irregularidades.

§ 14e A aprovação da prestação de contas será ccmunicada formalmente à entidade no prazo de 30

(trinta) dias após a homologação.

§ 15s Os documentos referidos nesta cláusula serão mantidos em arquivo em boa ordem, no próprio

local em que forem contabilizacics, à Cisposição dc MUNICíptO ou do Tribunal de Contas, pelo prazo

de 10 (dez) anos, contaCos Co dia subsequente ao da prestação de contas final. Na hipótese de a OSC

\.
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dependências da OSC.

PREFEII'UR.A MUNICIPAL DE CONGONHAS
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contabilidacie de terceiros, a documentação deverá ficar arquivada nas

cúusulÁ DÉctMA SEGUNDA- DA ToMADA DE coNTAS

12.1 Após terem tomadas, sem êxito, as medidas administrativas julgadas necessárias, o MUNICíP|O

promoverá a instauração de tomacia de contas e tomará todas as providências cabíveis à regularização

das prestações de contas, nos casos em que estas não forem aprovadas, ou quando não forem

encaminhadas dentro do prazo previsto.

12.2 Transcorrido o prazo do § 6s do artigo anterior sem terem sido tomadas as providências cabíveis
à OSC, a Administração Pública Municipal, sob pena de responsabilidade solidária, adotará medidas
para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do
ressarcimento, nos termos da legislação vigente.

Parágrafo único. Haverá a instauração de tomada de contas especial:

I - por ocasião da ccnclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, se os

saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações
financeiras, não forem devolvidos à Administração Pública no prazo improrrogável de 30 (trinta)
dias;

II - se houver evidências de irregularidades na execução do objeto, constatadas
antes do término da parceria;

III - se a prestação de contas for rejeitada.

12.3 Tão logo seja instaurada a tomada de contas, os respectivos autos do processo serão

encaminhados à Secretaria Municipal de integridade e Controle lnterno para análise e para que sejam

adotadas as providências decorrentes desta.

12.4. São peças que poderão integrar o processo de tomada de contas:

I - Ficha de qualificação do representante legal da OSC, contendo nome, CPF, endereço

residencial e profissional ou comercial, e número de telefone e/ou e-mail;

ll - Cópia autenticada deste Termo;

Ill - Demonstrativo financeiro do debito, indicando, em especial, seu valor original e origem e a

deta inicial da ocorrência do inadimplemento;

lV - Relatório do responsável pela tomada Cas contas, constando, de forma circunstanciada, as

providências adotadas pela autoridade competente, inclusive relativamente aos expedientes de

cobrança de débito remetidcs ao representante legal da OSC;
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V - Relatório emitiCo pela Secretaria [viunicipai de lntegridade e Controle lnterno, com

manifestação sobre a adeouacja apuração cios fatos, indicando, inclusive, as normas,

regulamentos ou cláusulas deste Termo que foram infringidos;

Vl - Cópias autenticadas do relatóric da comissão de sindicância ou disciplinar se for o caso;

Vll - outras peças que permitanr ajuizamento acerca da responsabilidade ou não por prejuízo

ao erário;

12.5. Para os efeitos desta cláusula, considera-se débito o valor repassado à OSC e não aplicado ou

aplicado em desacordo com o disposto neste l-ermo, assim como quaisquer valores e parcelas,

inclusive os representativcs de bens que deveriam ter sido restituídos, transferidos e/ou recolhidos

à conta do MUNICíPIO, por fcrça das disposições estabelecidas neste instrumento, observando-se

ainda que:

l- O débito será atualizado mônetariarnente a partir da data da liberação dos recursos,

inclusive, na forma da legislação vigente aplicável;

ll - Scbre o valor do débito inciCirão os juros e demais encargos financeiros conveniados ou

legais, se for o caso.

12.6. Frustrada ou embaraçada a tomada de contas, em especial se houver evidências de

irregularidades de que resultem ou pcssanr resultar em prejuízo ao erário, o CONCEDENTE

encaminhará os autos do processo ccrrespondente ao Tribunal de Contas e/ou ao Ministério Público,

além de suspender todos os benefícios e favores fiscais porventura concedidos à OSC. Além disso, o

CONCEDENTE não poderá realizar nenhuma contratação envolvendo direta ou indiretamente a

OSC, podendo promover sua inscrição em sistemas de cadastros de inadimplentes e similares até a

adequada regularização da sua situação.

12.7. Regularizada a situação, o CONCEDENTE poderá contratar novamente com a OSC e promoverá

l- A baixa nos sistemas cadastrais de inadimplentes e similares, se for o caso;
I

I

ll- A comunicação dessa circunstârrcia ao Tribunal de Contas e/ou ao Ministério Público, visando

ao arquivamento do processo correspondente;

lll - se for legalmerrte possí,,,ei e observado o interesse público, o restabelecimento dos

benefícios e favores fiscais que fcre.'n suspensos.

w.. \\.,.J
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cúusutA DÉcrMA TERcETRA - DA vrGÊNcrA

Este instrumento tem vigência a partir cta cjata oa assinatura até 30 de maio de 2026 podendo ser

prorrogada, de acordo com o interesse cias pijrtes

Parágrafo único. O MUNICíPlO prorrogará de cfício a vigência deste termo se houver atraso nê

liberação dos recursos, limitada tal prorrcgação ao exato período do atraso verificado.

cúusut-A DÉcrMA qUARTA - DAs vEDAçÕEs

Fica vedado à OSC:

a) a redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não;

b) realizar despesas e pagamentos fora da vigência deste termo;

c) utilizar os recursos para pagamento de despesas não compatíveis com o objeto deste termo;

d) executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços;

e) transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias;

f) retirar recursos da conta específica para outras íinalidades com posterior ressarcimento;

g) deixar de aplicar os recursos;

h) pagar, a qualguer título, servidor ou ernpregado público com recursos vinculados à parceria, salvo

nas hipóteses previstas em lei especííica e na lei de diretrizes orçamentárias;

i) pagar despesas cujo fato gerador tenha ocorrido antes da vigência do instrumento da parcería;

j) pagar despesas a título de taxa de adrninistração;

k) pagar multas, juros ou correção rncnetária, inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos

fora dos prazos, salvo se decorrentes cje atrasos da Administração Pública Municipal na liberação de

recursos financeiros.

cúUSUuA DÉcIMA QUINTA - DA REscIsÃo r on DENÚNCIA

O presente termo poderá ser denurnciado ou rescincjido pelos partícipes a qualquer momento, ficando

as partes responsáveis pelas obrigações decorrentes ao tempo de vigência.

Constitui motivo para rescisão do presenre termo o descumprimento de qualquer das cláusulas

pactuadas, particularmente quanCo constatacia pelo MUNICíptO a utilização dos recursos em

desacordo com o Plano de Trabalho ou a falsidade ou incorreção de informação em qualquer

documento apresentado.

Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros

remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas,

serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de

w\.N
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imediata instauração de tomada dÉr contas especial do i'esponsável, providenciada pela autoridade

competente da administração púbtica.

cúusurA DÉcrMA sExrA- DAs sANçÕES

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei 13.019/2014

e da legislação específica, a administraçãc pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à OSC as

seguintes sanções:

| - advertência;

ll - Suspensão temporária da participaçãc em chamamento público e impedimento de celebrar

parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública

sancionadora, por prazo não superior a dois anos;

lll - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou

contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enguanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a OSC ressarcir a administração pública pelos

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso ll.

cúusutA DÉctMA sÉTrMA - DA cLÁusuLA ANTtcoRRUpçÃo

A OSC declara, para todos os fins de direito, que:

l- não ofereceu, prometeu, autorizorJ, nem dará, oferecerá, prometerá ou autorizará, direta

ou indiretamente, qualquer vantagem indevida a agente público ou a terceiros relacionados

a este, com vistas à celebração ou execução do presente Termo de Colaboração;

ll- não cometeu, nem permitirá que seus dirigentes, empregados, contratados ou prepostos

cometam, em seu nome ou benefício, qualquer ato enquadrado como ilícito pela Lei ne

L2.846/20L3, pela Lei ne 8.429/7992 (alterada pela Lei ne 14.230/2021), bem como por

demais normas nacionais e municipais de combate à corrupção e à improbidade;

lll - compromete-se a adotar medidas internas de integridade, ética e conduta compatíveis

com a execução deste instrumento, r'esponsabilizando-se pela imediata comunicação ao

MUNICíP|O de qualquer situação oue configure suspeita de fraude, corrupção, conflito de

interesses ou ato lesivo ao erário.
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imediata instauração de tonracia cje coir.as espccial do responsável, providenciada pela autoridade

competente da administração pública.

cúusurÁ DÉcrMA sExrA - DAs sANçÕES

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei 13.019/2014

e da legislação específica, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à OSCas

seguintes sanções:

| - advertência;

ll - Suspensão temporária da participação enr chamamento público e impedimento de celebrar

parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública

sancionadora, por prazo não superior a oois anos;

lll - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou

contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será conceCida sempre que a OSC ressarcir a administração pública pelos

prejuízos resultantes e após decorrido o pt'azo da sanção aplicada com base no inciso ll.

cúusutA DÉctMA sÉflMA - DA crÁusurA ANTTcoRRUpçÃo

A OSC declara, para todos os fins de direito, que:

l- não ofereceu, prometeu, autorizoLt, nenr dará, oferecerá, prometerá ou autorizará, direta

ou indiretamente, qualquer vantagenr indevida a agente público ou a terceiros relacionados

a este, com vistas à celebração ou execução do presente Termo de Colaboração;

ll- não cometeu, nem permitirá que seus dirigentes, empregados, contratados ou prepostos

cometam, em seu nome ou benefício, qualquer ato enquacirado como ilícito pela Lei n9

L2.84612013, pela Lei ne 8.429/L992 (alterada pela Lei ns 1,4.230/2021), bem como por

demais normas nacionais e municipais de combate à corrupção e à improbidade;

lll - compromete-se a adotar medidas internas de integridade, ética e conduta compatíveis

com a execução deste ínstrunnento, responsabilizando-se pela imediata comunicação ao

MUNICíP|O de qualquer situação que ccnfigure suspeita de fraude, corrupção, conflito de

interesses ou ato lesivo ao erário.
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Parágrafo único. O descumprimento .Jesta cláusuia constitui causa suficiente para a rescisão

imediata do presente Termo, sem prejuízo da aplicação das sanções civis, administrativas e

criminais cabíveis, previstas na legislação vigente.

cúusutÁ DÉctMA otrAVA- DA pRorEçÃo DE DADos pEssoAts

18.14s partes deverão cumprir a Lei ne 13.709, ce i.4 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou da cooperação, a partir da apresentação

da proposta no procedimento da parceria, inciependentemente de declaração ou de aceitação

expressa.

18.2. Os dados obtidos somente pcdL:rãc ser trtilizados para as finalidades que justificaram seu acesso

e de acordo com a boa-fe e com cs princípios do art. 6s da LGPD.

18.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em

Lei.

L8.4. O município deverá ser informaCo no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela entidade parceira.

18.5. Terminado o tratamento dos dados rros termos do art. 15 da LGPD, é dever da entidade parceira

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver

necessidade de guarda de documentação pa:'a fi;rs de comprovação do cumprimento de obrigações

legais ou contratuais e somente enguanto não prescritas essas obrigações.

18.6. É dever da entidade parceira orierrtar e treirrar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

18.7. A entidade parceira deverá exigir cie suboperaciores e subcontratados o cumprimento dos

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

18.8. O município poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo a

entidade parceira atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

18.9. A entidade parceira deverá prestaÍ, no prazo fixado pelo município, prorrogável

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,

inclusive quanto a eventual descarie realizado.

18.10. Bancos de dados formados a partir ca cooperação, notadamente aqueles que se proponham a

armazenar dados pessoais. devem ser rnantidos em ambiente virtual controlado, com registro

individual rastreável de tratamentcs realizados (LGPD, art.37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeitc de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou

abusos.

PRAçÂPRESIDENTEKUBITSCIIEK. l35,CENTRO-aONCCI,FIAS r.:a-CEP35{:5,0CC,IE'. iJi)3731 13C0-Êli((3i)3731.12.:Ü-w.congonhas.mg.gov.br
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PREFEII-URA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CiDAIJE DOS PROFETAS

18.L1. Os referidos bancos de daoos de'vcm ser Cesenvolvidcs em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados peio rrrunicípro nas hipóteses previstas na LGPD.

18.12. A cooperação está sujeita a ser alteracia nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados

pessoais quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD, por meio de opiniões

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

cúusutA DÉcrMA NoNA - DAs ALTERAçôES

Este termo ou o Plano de Trabalho poderãc ser alterados, de comum acordo entre as partes, mediante

proposta devidamente formalizada e justiíicada, a ser feita no prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco)

dias, que será analisada pela administr'ação pública e, se aprovada, será objeto de termo de

aditamento.

Parágrafo único. Admitir-se-á alteraÇão cjc Plano de Trabalho com prévia apreciação do MUNICíPIO,

ficando vedada a alteração do objeto em qualquer hipótese.

cúUSUIÁ DÉcIMA VlGÉsIMA- Do DIREIÍo DE PRoPRIEDADE

Aotérmino da vigência deste ternro ou qu:ndo da conclusão do seu objeto ou quando da sua denúncia

ou rescisão, os bens remanescentes, gue tenham sido adquiridos, produzidos ou transformados em

decorrência de sua execução poderão integrar, a critério do MUNICÍPlO e observada a legislação

pertinente, o patrimônio da OSC, mediante termo de cessão. Nesse caso, a OSC adquirirá o direito de

propriedade de tais bens. Não havendo a integração, os bens deverão ser transferidos ao MUNICíP|O

no prazo de 90 (noventa) dias, e este dará, a seu critério, a destinação mais adequada, tendo em vista

o interesse público.

§ 1e A integração ao patrimônio ca OSC somente ocorrerá quando os bens forem necessários para

assegurar que a entidade promova a continuidade do projeto / atividade.

§ 2e Autorizada a integração ao patrimônio da OSC, a entidade deverá enviar, junto à prestação de

contas, prova do registro contábil e patrirnonial do bern.

§ 3e Ainda que não esteja vigente, desde já Íica autorizada a fiscalização dos bens cedidos em doação,

por equipe nomeada pela Secretaria demandante.

cúusurÁ vrcÉsrMA pRtMEtRA - DA puBLtcAçÃo

O extrato do presente termo será publicaclo no sítio eletrônicc do municípío, de acordo com o disposto

no art. 38 da Lei ns. !3.01912014-

Parágrafo único. O MUNICíPIO e a OSC oorigam-se a dar publicidade a este termo, de acordo com o

disposto na Lei 13.019 l2O!4 e alteração.

PRAÇAPRES|DENTEKUB|TSCHEK. 135-CENÍRO-CaNCí-:','..r.S ,1í aEP3C(15-L'CC-TEL (',li\3731 13frÚ-FAX (3i)373i
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PREFEIT{JRA MUNiCIPAL DE CONGONHAS
CIDADE D()S PROFETAS

cúusutA vrGÉsrMA sEGUNDA- Do FoRo

As partes elegem o Foro da Comarca de Congonhas, Estado de Minas Gerais, para esclarecer as dúvidas

de interpretações deste instrumento que não possam ser resolvidas administrativamente, nos termos

do art. 109 da Constituição Federai.

cúusutÂ vtcÉsrMA TERcETRA - DAS DrsposrçÕEs FrNArs

E, por estarem cientes e acordadas com as conoições e cláusulas estabelecidas, as partes firmam o

presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Congonhas,02 de dezembro de 2025 ,4
/i///; :Á--.

Eulínda Máiéia Castro

./)
lyr,.i- r i,y:,

Mâria de Fátima Lima de Brito Sabará

Secretária Munidpal de Desenvolvimento,Assistência Social e Cidadania

Presidente da Associação Comunitária Vida Nova

Anderson Costa Cabido
Prefeito Municipal de Congonhas

do
Matricula:

Chefe de Gabinete

PRAçAPRES|OENTE KUBITSCHEK. 135 - CENTRO - CCNGONITAS, r,1G - CEP 3641s-OOC - TE'-.: (31) 3731.1300 - FFJ': \31)3731.1240 ^ wv.congonhâs.mg-gov.bÍ



Pl \\o t)t. I R.\B-\t.ilo
I . DADOS CADASTRAIS

DE CONCONHAS CNP.r 16.752.1.16,',000r-01

ENDEREÇO: Praça Presidente Kubitschek - 135 - Cenrro

CEP: l6.l l0 Ltó.IMUNICTPIO: Congonhas UF, IllG
NOME DO RESPONSAVEL: Ânderson Costa Cabido t\,1-.1 370.31rt CPF: 8ll 611.426-15

- DADOS CADASTRÀIS - em

Assmiaçào Comuit'ária Vida Nova CNP.I l-ll ;9:1.95 I '00ü I -78

ENDEREÇO: Avenida Govemador Bias Fones, 184 - Barno l-anrenrirc

MUNICIPIO: Congonhas i !: Nl( ctiP ió..+14-0_51 TEI-EFONE:
(il)373t-5372

CONTA CORRENTE BANCO \(,INCIA PRAÇA DE PACAMENTO;
CONGOIWHAS

CPF: 47t 955.086-
5i

NOME DO RESPONSÁVEL: EUIiNdA MáICiA dC CASIÍO Idcnridade:

M-2 el.l ()ó7

Avenida Governador Bim N" 184 A. llaiÍro I lc

CARGO: PRESIDENTE

'fELEI-ONt

(.il) 9980j-le5.l,r.il ) i)

9t6s-i4rr3,(3 r )9 730i-
5401

i -\1.\lL. i).\ i \llDADI: OL, DO Ri SPONS.\\'lil.:rlpicongoDhas(r)gnlail.conr

ENTIDADE PREPONENTE:

AAssociaçãoComunitánaVtdaNova.fundadacm l8derovcnrlri.de 1q99.rcrnurrrÍraictóÍiadeirabalht,roltadaparaprornoçâododescnvolrrmento
humano, por meio de intemediaçôes e pÍaticas pauiadas no zrcc,llrrrncnrir. crnrncrl)açà. capacidade dc gerar sua próprra rcnda"- prev!'nçào.

humano, por meio de irrtcnnedraçôes e práticas pautadas no Jcolhirncuio. picrcnçàr. cr;rrircipaçâo; 'capacidadc de glerat sua própria rertda".

contribuindo na fomação de novos atores socroarnbientais.

PÉnrooo DE ExECtiÇÀo
inicio: a partir da âssinâtura do'I'ermo

final: J0 de mâio de 2026

Projeto:

Espaço de Vida: Estrutum, Segurânça, Saúde e lUovimcnto para ldoros

komover m ambiente seguÍo e humarizado. garartrndo tlual rdacic de vrdl. rrrer cnçirr rlc doenças e csli rn ulo ao desenr olvi tnettto i ntegÍal das pessoas

idosas instrtucionaliadas na lnstttuição de l.onga Pennarêrcra prra ltlosi,: r li.l)l L-ong0[l:as). Através dc alividcdes fistcas que eslitnulan o

mofo. Ilstalação de bmas de apoio lcorimâos) err-, todc.s locars .-i!' tÍiinsrl(, Ji rJ()so: ,\iirnento d\) rectto da. telhas parr er iiar que a area inrema. de

extema pílra proleçào prôxirno á prscina.

muitos riscos e limitações ainCa existern: inflltraÇões q[c .üi]rprollc:cill a csnlrtutir. Iàlta de corrtnrào: Ilos co[erlorcs que erpõem a quedas.

busca unir acessibtlidade. segurança e prornoçà(l cla :;:iL:,ic :ir:i r cs de in.'lltot ns estnriurars c a crraçào de

com o Estatuto da Pessoa ldosa. que gararte acessr: :r itrr rdari.'s tlc lrz-er. r:pone. cultula c reJbllitaçâ.)

DO

deespaço(strmulanteacessir elItl tnào cude dacios iCJS.ba. Ltnlnl a:i bénl 0cenvelhecimento seguro-apenas
vida.desutnrar)ter la.auloldin lnilaulOCsttumseÍ dc oldesenr c ndc\ rrncll(l qualidadetambémm6 deve p():\iiilrlugar

Íisicasatividsdesde terapra\espaço paraadequado
rnult emarn bicnteLlln iprofissionalproJeto

/ A-l IvtD.{Du E IN
IvIDADT]

. DIAGNÓSTICO DA REALIDÀDE
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quepÍomovÍrmahumanizaçâo.essenciarsparaurncnvelltcârrs,t|slu.Jlr.r;ollbrrr:,j:statutcdrri)cssoalJosa 
^sinfilt-açôes nas paredes geram m mbiente propicio pra {) sr,.Lir ri'ilro Jc :,r.rti-. c L)jirJüJs. o quc Pode prorar condiçôes respiratónas e alergias comuns

Alem disso, a ausencia de corimãos nos conedorcs relrresentf, ur r ri sc(, et.,. ado dc qrri.ris. urrra das pnncrpars causas cic acrdcntes com idosos. levando a

complicações sérias como fratums e perda da autoncmia.
A falta de dispositivos de acessibilidadc e espaços adcqrrados panr prírtrcas llsrcas lrrrirrr a rnobilidade dos idosos c rcdrrz es oportunidades de manteÍem

sua independência. A ausência de uma área destinada a trsioterag:ia e grráslca aiiapradr,lificulta a rcâbihtâçào e o combate ao sedentmsmo, Íàtor de nsco
para doenças crônicas como hipertensâo. diabetes c ostcLrpoÍosc. Â iirer ,ll piscina rào i-\ossui rsolilnento lisico. o quc oliÍece o risco de queda do idoso

denfo da piscina. As jaelas do pnmeiro e segundo pavimenro nijo possu!'in grades Jc proreçào e isso pode ser um risco para a pessoa rdosa que.

porventur4 queira olhar pela jalcla ou até mesmo na tentalr \ a Lic cJner ccnil n ho ,ru n a i. ntari! a fuca q ue alguns rdosos q ue possuenr doenças neurológicas
possarm tentÍrÍ.

A manutençâo do stats que inrplrca em maior incidência dr'que(lar c lcrd:rrres. ]uircnL(r Ja tragilrdade llsrca e rnental, rsolarnento social. piora da saúde

sua qualidade de vida.

Residentes da ILPI Congonhas

Primeiro será a elaboraçào do plmejamenro. delinrçào,las udequações eslr[rufl]rs lrstâ dc nrâledâis e jquipilnentos necessários. bem como

de, no minimo. três orçamenros paa seniços de tarcerros. corno pcdrerr,rs. \.r\elrles, plutores, entrc ôutros.

de propostas. considerardo melor preç(, cotadc,- .luairdadc tccnrca r'1-rr.171.. J!'entrega.
de serviços especializados contrataçâo fbmal das crr)r)resasr'l Í.,llssion::i: .elrciooados . assegurarrdo curnprimento das Donnas técnicas

de materiais e equipmentos: aquisiçào dos inateriars c e.i,rrl)3rrenl\): cic acirril ,.orn o plurclarrelto e orçarnentos aprovados. Apôs feita toda a

de cotação, contrataçâo dos seniços se dara o inicio da cxecrrçào rfu t.o-tet(,. c(,rTr,.

Instalar corrimâos em todos ôs co[edores da l[,PI pra pre\ençàLr clc rruccirir c rrrccnrir,r r nrobilrdade N4aror scgurança nos deslocantettlos dtános dos

Colocr azule.;os em meia parede pua reduzir infiltraçõcs e nrcl r/)rirr a eoi : .:r\ fçii(, .los rurrbientes: Irrstalrçào crn nteia paredc pua conrbate à umidade e

Refomar um cônrodo na entrada da ILPI. transfonnardo-o er[ :ala :c atr.. ,jaJcs llsrcu. c lisroterapia. corn cquiparret:rr's udequados instalaçâo de pona

üdro ejanela para ventilação e rlunrinaçào. cquipamentos p.rrr Íisrorcral-.I: e cdu, aç:r,, l)sica

IrstalúumâpoíadevidroejanelaparamelhoruilumiraçàonrrL;r:rl.rcilr,llciir,ccrrcLrirçào ImplanraçàodeProgra:rradeAtilidades.attlasrcgulresde
adaptada, fisioterapia e alongamento. atirrdades ern cnrpo p3ía ri):irl('cirD(rri, rlsrco. ernocionai e srrcial

Adquinrequipamentosdehsioterapiacginasticaadaplada-rnccnrr\'sndoiro\rnlci)lo rcabilitaçà,rcconrjrêrtciasocial
o recuo das telhas pua evitar que chola dentrrl de irilril ârr'i dc iràrsrtc' da Ilsrrluiçào.

o realizâdoserá r isartdc, dc crlnc mobi edade rnaror nos diánosdeslocmentos dosetapÀ s3guran çaprojeto pre\ cnçi)0 qL:edas.

InsÍa.laÍ grades nas jarelÀ pua evitar possivers aciilentes.

Projeto

Íedução de quedas e aurnelto da rndependência.

melhoria da higiene e da consewaçâo estruturai

especializados a serern conlratados

de preços:

II-ATIWDADES A SEREI{ DESENVOLVIDAS E RT-S[ I,1ÁI)OS .\ S!,RL T ,\I-CANÇADOS

OBJETIVO ÂTI\:tD,\DIi(S) Rti§t !t() REST II,-I.,\DOS ESPERADOS

Instalaçâo de commàos nos conedores

da ILPI
lnstalarconirll'ic,s nos cr)n rdores d3 ll.i)l

Maior segurança rros deslocameutos dtários dos tdosos,

reCu,;âo de quedas c aunrento da rndependêncra.

Côrnbatcr à ulnidadc e infiinaçÕes. lnelhoria da higiene e

da cttttstnação estntluralInstalar azuler3os em meia paÍede
Cornbaler r IrtiltrirÇ.iij. arntrte:'il rlal: lrr,airico c

JttruJottr,'

Refoma de sala para atividades fisicas
Espaço Ce estirnulô 30 mo\ rniitl()- preljn!'iio de

doenças cronicrs. clrnttralc .r.t sedcnlrr :rr)(l
lúelhora rja qualidade iie vida c autonotnia.

InstalaÇão de poía e jmela de vidro
(blindex).

Ilumirraçào natural. circulaçli,- Jc ar e irri'icnte
aool hedor

N'lelhorar ilurninaçâo natural. renlilaçào e circulaçâo

Aquisiçâo de equipanentos de

fisioterapia e educação lisica.
Recuperaçào ltutciortll rcabiliti,çic, rle nttrr r rrcltôs e

tbíalecrmcil,r Ca \|r.ic 1l:rair
l\1clh,rra da qualidade de rrda e autonomia

Drnrrnrrir o risco dc qrcda do iCoso dcntro da piscina.Iastaiação de Brades de proteçào com

poíão social próxlmo á piscina.
l)inrinuir o risco ric tlu-'.i;r Jo i,l .c rlcr:tr,, .i:: n'.cina

lnstalação de grades nasjanelas dL\s

domitórios.

queira olhar pcla.jillc ir r)ii iltt Ira:inrI l)ir IaIljrlr\a de

coíar cmrrrho i)rr lr tcrrtrÍr\r ilgn qirr:ri3rrnr

idosos qtrc p()ssuenr ,l. clçri 11, .1.ri.'',. . :<31n

Dirniriuir nsco de queda.

Aumentar o recuo das telhas Ca arca cnr

tomo da rmpa.

Impedir quc cllrr a ir:r ada o rJlbreillc rricrir(r.

rnolhando quern transila c d.i\aldo o cltàtr tnLriltado

t' r':c.lraaúraílr r

lrnpedrr que a chura tnrada o atnbicnte intemo.

M\ 
t'.'.,./
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FOR\1..\(- i(i,r tii)l lssto\ \ L

írrsir'.' ru;cltor iot pslJ(!l(rll3-

scr!rÇL'-nciai

NOME FI,]NÇÃO \*O PROJETO
\ tiicut-o

t('LT/C()\TR{TO/\t Et }

IIOR{§ SE}IANAIS
TRABALHADAS

A contratil Coordcnação ('or)lÍato tcmpcrário í6 meses ) \íEll I 5 horas

A ConEatar AdmrnistÍâd0r
lins,r ; sirlr;nr,: crr psrcotr,:ra.

lerr lC.r \r)Clal
Contrato remporário (ó mescs) \lEl I 5 horas

13 - AVALIAÇÃO DE REST'LTADOS

OBIETMS / )IIETAS (quanritativas e mensuráreis a

serem atingidas )

Í\Dl( .\tx)R[.§ (.)t \LIt.{1'tvos E

Qt;r\\1 i l.\l'l\'O: l)E RESI LT.{DOS
\tEIOS DE \-ERIFICAÇÂO

Iastalar comrnàos nos coredores QJaniiliitr\r,',i !ic arr:..1.'r!'s coil) §orrinliios oo

dc rcduçii,,,lc qrrcdas

['otos antcs depors

R!'Srstros e prontuános rnedicos e de

i ncrdentes

Instalar azulerjos
QLralitttrr., \rrluçrr, ,il equrpc lccnica sohre

iDlrllrnçics e lirir,s tlr sen'iço cxecutadtr.
Larrdos tccrricrrs c irlspeções penódicas.

Refomar sala de atividades Íisicõ .\rriiaçiLr dls nrclhonas Ja sala

Núnrcro e f-requência de idosos nm aulas

de lisrotcrapia e educaçào fisrca. lista de

presença e relatÓrios da equrpe tecnrca.

fuistalâção dâ porta e janela de vidÍos
irrslalaç;r,, Jc 1)l tlr)(l.r e 0l pona de \idrt)

tcirtircrado rirc,rior 8 urt|

A a\ aliaçào dos resultados será realiada
por meio de relarono lotogrdÍico e

checkhst técnrco da rnstalaçâo da pona e

.janela clc vidro rernperado, veriÍlcando
alinhanrento. fixação- redação e

scgurançâ. serâo anexadâs as notas

fiscais da cornpra dos materiais e da

execrrçào do seniço, alem de registro em

relatôrio confimrarrdo a conclusào da

c otlsen,aÇão pratica da nlelhoria
renrrlaçào. iuminosidade e confono do

ambienrc

.-\ ar aliaçâo da aquisiçào dos

ecltripanrentos de educaçào fisrca e

fisioterapia será feila por mero das notas

-crnpra dc ,l brcrclc:l Jfrometrjcâ horizontal.
(\l estcrrl. l;l rpalclll(, lorneado esraçào de

nruscLrl:tçàr, lr I c()l)lurrti tle banas rie apoir: tta

pirr;.ir

frscais dc comprii. relatório lorográfico
entregÀ e instalaçào. bcm conro pelo

rcgistro nL. inrerrtúio patrirnorial
attralizado da ILP[. garalrtindo a

conrprc\açã(l da rncorporaçào dos rrovos

rlens I anbcm sera rcdrzada obscnaçâo
prar rca do uso dos equipamenlr)s pelos

idosos e equrpe tecnrca. r,enlicando a

âdcquaçào às atividades proposta.

Aquirir equipmentos de Íisioterapia e educaçào lisica.

lnstalaçâo de grades e ponào social de proteçào prórimo à

piscina
I gratlc rr.n INrlrl(r .rrcral lô -it) r I .S0 I olos antes depors

Instalação de grades nasJanelas dos dormrtorios lotai -ie I I rltrrrrorr.rs i3tr.1ilrelas) Fotos antes depois

Aumentar o recuo das telhas da á,rea da rarnpa. ,\r'alraç;io do sen'iço liolos antes/depois

,,HJ',-)(\]
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Df, (META.- E'IAP,i Or r,.l\E,

GERAL

META

3. SERYIÇOS DE TERCEIROS (PESSO.{ FISICA OL .t[ itÍDl(-\i

DT 'AODESCRIÇÂO DAS TTETAS E

ETAPAS Lr,r, rll \\ i I i,R ,Íl\o \-ALORMETA
ETAP

FASE

I, Material de Consurno I I \íl \.''
I

i\l('t()

dez,li rrra:,1(r R§ 13.07{.90

2. Material Pemalente o \íl:51 S tlct.2: rnairl(r RS 60. r 25.00

3. Sewrços de Terceiros (r VÍFS| \ ,., ,'1< rrtri l(r RS 5t.800,10
TOTAL DO PROJETO R§ t25.000.00

1. MÂTERIAL DE CONSUMO

IÉPLANO DE APLIC.A,ÇÃO DETÀLHADO DOS RECITR-§OS

ETAPA
FÂSE

DESCRjCÃO DETI\LHADÂ \lIt.\(io QUA\T-
)rf,sE9uftD. VALOR T \I]'iRIO I.{I,OR TOTÂL

I,I Material de escritorio
Sob

dcmanda
i.'l Il ü:i r l .l RS 500.00

r.2 Âzuleijos nt_ Rs i:.r0 RS ó.]J7.50

1.3 Argalnassâ 20 Kg Kg {6 RS .l1.90 RS r .973.10

1.4 Rejunte u rr r ciaci e ó0 RS590 RS 354.00

r.5
Nlatenais para reforma da sala de atrr rLj:rcc'"

(Rolo para pintar- lixas, plncers. bandcil:r t:lra
pinrura. desempenadeira. enh e outros. ) *

:,'ir.lctlllr,:.il; soh

denarda
)RS 0t0.00

1.6 Tinta (latas de I 8 litrosl iitr,rs 6 i{\ i:0.t)0 R$ r .980.00

* Os materiais de reforma da sala dc ttividadcs, r\tio classilicndos como "sob dcrnanda" porquc seu uso dcpende da
execução rcal e elentual dos sen'iços dc rulbrnra r pintura. l'lssa medida garante eficiênciâ nâ utilizâçâo dos recumos
públicos, cvitândo desperdício e nsscgur!ndo (luc r)\ seraiço\..ciam rcâli?-ados com qualidâde e somente quando necssário.

SI,IBTOTAL: RS 13.074,90

2. MATERIALPERMANENTE

I?.PLAÀIO DE APLICAÇÁO DET.{LTL{DO DOS RECLRSOS

ETÂPA

FASE
DESCRIÇÀO DETALH^DÀ Qt .\\'l lD 1.Dt- trNITÁRL\ vAr-oR r'\lÍ.iRto \.{l,oR To'tÁL

i.l RS 2 r00.00Pona de vrdro* RS 2 lrr(i.00

-1.2 Janel a* RS 8()r.,.00 RS 800.00

J.J Bicicleta ergonretnca honzontrl i RS 5.,XÍ).00 RS 5.0t)0.00

RS {.000.00i.{ Esteira * RS + r-)0(l.rxr

35 RS t 000.00 RS 7 000.00

3.ó RS 1.0U0.00 RS 1.000.00

de ào'I

atrador

3.7 Corimàos RS 85.00 RS 7 t25 008).ratros

IIS l:ilrr.t.i)i) RS Li00.00Bma de aporo nm paredes*

RS I r .000.003.9 Crades de janela +0 Iis ili 0íl

RS i rr(r0.00 RS 5.000.003.r0 Grade com portào social I ó i0 r. I ll0 I

RS J.i00.00i.ll Telhado de zinco I I tts t :,,,,.trt

META

I Previsão de aumerlodeaté2% SUBÍOTAI.

DE DETALHADO DOS RECI. I{S()S

Mf,T.{

ETAPA
FASE

DESCRICÃO DETALHADA
I

I

SI I T \('\O Qt .1r l'
\lt.st:s

\ \I,()R T \IT\RIO I TT,OR TOTÂL

4.1 Coordenadom 6 RS : r):r) 00 RS l8 :00 00

4.2 Administrador \lelsaI ir itS i ír5().0() RS l8 100.c0

{-, Conrabilidade \icn:.ri

51rb !larrrrr,rji.

(: RS 5(r0. X) RS I 000.00

4.3
Seniços de tercetros (Pedreift,. ser\ anti ,J

pedreirc e pintor.)+
() Sob dcrrartda RS [ ]00.t0

* O termo "sob demanda" foi adotado nrstc itcnr cm rlzão da ortulezâ variá\'cl dos serviços. (ionsiclerando quc esses profissionais

aÍuam por diária, nâo é possír cl prever Çoll prccisiI r qurntidi(t( íle dias de erecuçào dos scn iç,rs. Dcssâ formr, justificü-se por

reprsentar de maneira adequada a flcrillilidadc nccr.ssÍriâ à crccuclo das tarelas, assegurando tficiência na aplicaçáo dos recursos

públicos.

sr. Br.(II',\1, RS 51.800,10

É

\, .'o

V
.^t-l
Y. "r

,.1

I )r(.\rroR Fist('õ-l

3.8
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ORÇAMENT 32 I nidrrle: (ll

Fuação: 08 Subfunçâo: 122 Progmma: 0027; AtiYidade:
0.022-Apoio a Entidades - SEDAS - Emenda lmpositiva- -

3.3.50.41 - Contribuições - Ficha l{71; 4.1.50.J l .-
Contribuições- Ficha : 1569 [onte: 1500

RS 125.000,00

20. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO - CONCEDI\T[

seu25 oull25 dez|25 jan't26 levl26nr)v/25

R$ 125 000.00MEIA/ETAPA

2r- DECLARAÇÃO DO PROPONE!,ITE

Declao, pua fim de provajunto ao municipro de CONGONIIAS. Fara os ci.rtos c sr)b ,:5 l)cnô da lcr- que rrcxiste qualquer débito em rtom ou situaçâo

financeiÍos oriundos de douçâo corsignada no orçanrerlro drJ rnrrrlictpio. rra li,rn)â dcsrc l'lano de I rabdho.

Prop.nentc. --'2'

. '1, ...;.-. tl .'
/..i.;: ,', ,à1 . !' j '- ' 9':' ''
- tL-t- /

Congonhas, _1__ __ i
L"Lt-|

irulrnda \lirrcrr iic Cu'tr.r
Presidertic da ertr,irr,l

22.APROVAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE IN'ÍEGRID.{i)T] Ii CO\ I ROLE II'{'I'ERNO

o
a)

b)
c)

d)

e)

, encontra Euanda Iegal

Previsâo legal â9 I ,r -f '; f
Previsào orçmentana ç\ 5 i
Recursos financerros €\ C 'ô;;;;;;ffi;", 

" 
r-o<, ç'. s o

Compatibildade corn o PPn i) ft

Secrctirio Munrcrpal cic :,ticgrLda:c - r ,nrtrolc Illsnio

(

(

I)EFirltll)() r\í ) INl)i:lt:iirL)() ( r

i/ /I-rrcrs Lrnr,l.:l \nr''r'r r. raiii!ri)

)

)

)

)
)

i,:,41-"
"'a+;)-'

PELO CONCEDENTE

R DEFERIDo fllNorrentoo

APROV,

Matncula:
Cheíe

,\rrtlersol ( r,s:a ( ahr.i,

FÍef ei lo .j,r ( rrf !r-rlr irit-

i-J

: \ .{LOR t\\'Es',t t}Ii,NIO:
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§ia,r:{)'u1 rr)'. lf. r :ii
ESTADO DE MINAS CERAIS

MUN]CíPIO DE CONGONHAS

TERMO DE FOMENTO N'.82/202s PARCERIA QUE ENTRE Sr CELEBRAM O MUNTCíprO DE CONGONHAS E A ASSOCTAçÃO MUNtCtpAL DOS
PASTORES EVANGELICOS DE CONGONHAS - AMPEC

Partícipes: O MUNICÍPIO DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o i'. 16.752,J;+ô/OOO1-02, com sede na Praça Presidente Kubitschek, n". 135, Centro,
Congonhas/MG, representado por seu Prefeito Municipal, Anderson (-:osta Cabioo. poíador do RG n'. lví-4.370.328 - SSPiMG e do CPF no. 813.617.426-'15, e pelo
Secretário Municipal de Cultura, Pedro Geraldo Cordeiro, portador do RC n.. ô.ô3ir.il20 e do CPF na.937.572.206-68. e a ASSOCIAçÃO MUNICIPAL DOS
PASTORES EVANGÉLICOS DE CONGONHAS - AMPEC. inscrira :ro Ci.,iP.r sob o n.. 08.401.5i6/0001-50, com sede na Rua Pedro Cordeiro de Freitas, no 756,
Belvedere, Congonhas/MG, representada por seu Presidente, Edsor Ferreira de Holar.cla, portador do RG no. M-373547195 e do CPF n". 933.056.724-04. Objeto:
O Termo tem por objeto o [epasse de recursos para ministrar aulas de fanÍarra para acjolescentes, adultos e idosos em situação de vulnerabilidade social. Valor:
R$80.000,00 (oitenta mil reais). Dotação Orçamentária: Orgão:27. Unidade: 01. Função: 13. Subfunção: 392. Programa: 0023. Atividade: 0.095 - Apoio a
Entidades - CULTURA - Emenda lmpositiva. 3.3.50.41 - ContribuiÇões - Flcha ',i30.4.4.50-41 - ContribuiÇÕes - Ficha: 1639. Fonte: 1500. Vigência: O
instrumento tem vigência a partir da data da assinatura até 01 de Cezerri-rr de 2026. Congonhas, 'í7 de dezembro de 2025. Anderson Costa Cabido, Prefeito
Municipal de Congonhas; Pedro Geraldo Cordeiro, Secretário I\4uni:ipai de Cultura Ec.:on Ferreira de Holanda. Presidente da Associação Municipal Dos Pastores
Evangélicos De Congonhas - AMPEC.

Código de Validação: 1311126

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICíPIO DE CONGONHAS

CONVÊNIO NO íí12025 QUE ENTRE SI cE:-EBRAM o 14UNIciPio DE coNGoNHAs/MG E A PARÓQUIA DE SÃO JoSÉ

PartÍcipes: O MUNICíP|O DE CONGONHAS, inscrito nc CNPJ scb o rr' r6752 j.ii/OOOl-02, com sede na Praça Presidente Kubitschek, n". 135, Centro,
Congonhas/MG, representado por seu PreÍeito Municipal, Ande!-sorr Ccsta C1'biCc. p,1:-à1or do RG n'. M4.370.328 - SSP/MG e do CPF no.813.617.426-15, e pelo

Secretário Municipal de Gestão Urbana, Paulo Roberto Policarpo. po(ado:,r. RG n'. a51 .1OZ e inscrito no CPF sob on" 222.089.846-68, e a PARóQUIA DE SÃO

JOSÉ, inscrita no CNPJ sob o no. 23.964.471t000í-15, com sede na r-ua São Jcsé, n" 43. Centro, Congr:nhas/MG, representada pelo Pároco, José Mario Santana
Barbosa, poÍtador do RG no MG-18197802 e inscrito no CPF sob ç nc.':2'2 /34.006-J0. Objeto: Conser'/acão e reslauro do telhado da Capela de Nossa Senhora
da Ajuda. Valor: R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). Dotaçâc Orcamentária Orgào:22. Unrdade: 01. Função: 13. Sub{unção: 391. Programa: 0057.
Atividade: 1.076 - Apoio ao Patrimônio Histórico - Emenda lmposiriva. 33.50.41 - Ccnlribuições. Fonte: 1500 - Ficha 1636. Vigência: O Termo de Convênio terá
vigência de 12 (doze) meses, contiados a partir da assinatura do ccnvênio. Congonhas, 17 de dezembro de 2025. Anderson Costa Cabido. Prefeito Municipal de
Congonhas; Paulo Roberto Policarpo, Secretário Municipal de Gestàc tJrlrarr.: Jose llaric Santana Barbosa, Páíoco da Paróquia de São José.

Código de Validaçác: 1311326

)1...t.'j
ESTADO DE MINAS GERAIS

MUNICíPIO DE COI.IGONHAS

CONVÊNIo N" 12!2025 AUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICiPIO t}E CONGONHAS/MG E A BAS|LICA DO SENHOR BOM JESUS

Partícipes: O MUNICíP|O DE CONGONHAS, inscrito no CNP.] :ob ., . . 1ô.7i?.r-ô1000'i-02. ccm sede rô P.êça Presidente Kubitschek, n'- 135, CentÍo,
Congonhas/MG, representado poÍseu Prefeito Municipal, AÍ',oerson Cosie Cabido, pcÍtadordo RG n'. M-4.370.328 - SSP/[IG edo CPF no.813.617.426-í5, e pelo

Secretário Municipal de Gestão Urbana, Paulo Roberto Policarpo portâocf iic RG ,-'' 551.102 e inscrito no CPF sob o no 222.089.846-68, e a BASÍLICA DO

SENHOR BOM JESUS, inscrita no CNPJ sob o no. 23.96.+.04-" 00C1-34. com se:iL, na praça Santuário, 130, Basilica. Congonhas/MG, representada pelo
Monsenhor Nedson Pereira de Assis, portador do RG n". MG-7.308.712 € oo CPF :' 709.177.87ô-68. Objeto. Revitalização das portas, reforma do telhado e
pinturadoprédiohistóricodenominado"Hotel CovadoDaniel '.\'airr: RSiC0.CCr)C0.:jmmrl reais).DotaçãcOrçamentárra: Orgáo:22.Unidade: 01.Função: 13.

Sub-.funçâo: 391. Programa: 0057. Atividade: 1.076 - Apoio ao Petrimônio Flisronco - Emenda lmpr:sriiva. 33.50.41 - Contribuições - Ficha: '1636. Fonte: 1500.
Vigência: OTermodeConvênioterávigênciade12(doze) nreses contadosaDa:rií:3assinatuiadcconvênio Congonhas. lTdedezembrode2025.Anderson
Costa Cabido, Prefeito Municipal de Congonhas: Paulo Roberto Pclicaípo. S:e.reta:ir' í,4unicipal de Geslão Urbânai lúonsenhor Nedson Pereira de Assis, Basilica
Do Senhor Bom Jesus.

Códigc de Validaçãc: 1311426

ESTADO DE MINAS GERAIS
#.^rsil-:" I _ MUNTCíptr, DE CONGONHAS

TER}IO OE FOÍÚENTO N". 8IU2O25 PARCERIA QUE ENTRE SI ÇEI-EBRAM O MUTIiCiPIO DE CONGONHAS E A ASSOCIAçÃO COMUNITÁNIA VIOI NOVE

Partícipes: O MUNICíP|O DE CONGONHAS, inscrjto no CNPj scc c . . 1ô 752.1.r6/OO0i-02, co:n sede na PraÇa Presidente Kubitschek, n". 135, Centro,

t)',1' \i ? t, a 1l i; .' lt t:. g 11.\ tlr
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Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, Mar-ia ie Fál na Lira :e Brito Sabará, portadora do RG n". M 7.933.048 e do CPF no. 004.919.566-
22, e a ASSOC|AçÃO COMUNITÁRIA VIDA NOVA, inscrira no CNPi soL,c n'. C3.i 94.951i0001-78, com sede a Avenida Governador Bias Fortes, 284,Bairro
LamaÍtine, representada por sua Presidente, Eulinda Márcla CastÍc. portaooia do RG .r'. M-2.924.067 e do CPF n". 473.955.086-53. Objeto: Repasse de recursos
para promover um ambiente seguro e humanizado aos ldosos ca !-Pl, 3través de atividades físicas, cognitivas, adaptação fÍsica do local, promovendo a
convivência e interaÇão social dos ldosos. Valor: R$125.000,00 (uento e v;nte e cin.rt mil reais). Dotação OrÇamentária: Órgão:32. Unidade: 01. Função: 08.
Subfunção:122.Programa:0027.Atividade:0.022-ApoioaEntiaades-SEDAS-ãmendalmpositiva.3.3.50.41 -Contribuições-Ficha1471.4.4.50.41 -
Contribuições - Ficha: 1569. Fonte: 1500. Vigência: O instrumenlo tern,,,gência ? Jaíir da data da assinatura até 30 de maio de 2026. Congonhas, '17 de
dezembrode2025.AndersonCostaCabido,PrefeitoMunicipal deCcngorrhrs: i,laria.i-.FátimaLimadeBritoSabará.SecretáriaMunicipal deDesenvolvimentoe
Assistência Social; Eulinda Márcia Castro, Presidente da AssocraÇão Ccmun .:i-;a V r.e .rva.

Código de ,ialidação: 1312526
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SST.ADO DE MINA5 GERAIS
MUNICÍPiO DE COI!CONHAS

TERÍÚO ADITIVO AO CONVÊNIO N",1412024 CONVÊNIo QUE ENTRE SI CELEBR,À.M o MUNIcíPto DE cONGONHAS/MG E A ASSOC]AÇÃO HOSPITALAR
BOM JESI.-JS

Partícipes: O MUNICíP|O DE CONGONHAS, inscrito no CNP, sc:r o n ,1ô.752-1r51OOO1-02. corn sede na Praça Presidente Kubitschek, n'.'135, Centro,
Congonhas/MG, representado por seu Prefeito Municipal, Andersor, Costa C;icii:r. p.;ii:Cor do RG n". M4.370.328 - SSPIMG e do CPF no. 813.6í7.426-15, e pela

Secretária Municipal de Saúde, Hilda de Souza Oliveira, portadora dc RG .'. ':1.'.1" ')6 e dc CPF n". 060.068.076-29. e a ASSOCIAçÃO HOSPITAIÁR BOM

JESUS, inscrita no CNPJ sob o no. 19.692.755/0001-22, situacia na Avenic.l Padre L-:onardo, i47. Cenrro, Congonhas/MG, representada pelo Coordenador da

Comissão lntergestora da Associação Hospitalar Bom iesus, Joel lríar.::lu:s oa Silv.i portador do RG no. MG16480666 e do CPF no.084.112.118-43. Objeto:
lndusão de mais 05 cirurgias de Gastroplastia para obesidade mó.i:,cJa pcr vroeolaparoscopia, devido à recução do valor unitárro do procedimento, garantindo o
cumprimento de metas pactuadas, sem alteração dc valor global l:em cornr prorrogacao do prazc. dc Convênic. Vigência: Flca a vigência do TeÍmo de Convênio
prorÍogada para o dia 31 de dezembro de2026. Congonhas, 17 de dezemr,rc óe 2t25 Andei'son Costa Cabido. Prefeito Municipal de Congonhas; Hilda de Souza
Oliveira, Secretária Municipal de Saúde; Joel Marques da Silva, Co LizenaC:'da Cc,nrrssãc lntergestoi-a da Associação Hospitalar Bom Jesus.

Código cie ValidaçÊc. 13i2626

rli.i-i:àr'irr;r;':tí;:r.,i:l' EXPEDIE !\üTE

ORGÃO OFICIAI, D.{ T'REF-T.1'I LR-,\ 
"íI-J\ICIPAI- 

DE CONGONHAS

ORGÃO GESTOR:

Secretaria Municipal de Administração

ORGÃOS PUBLICADORES:

Secretaria Municipal Segurança Pública e Trânsiic
Secretaria Municipal de Planejamento
Secretaria Municipal de Cultura
Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Finanças

Secretaria Municipal de Governo
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvoivintentc Rura'

Câmara Municipal de Congonhas
FUMCULT
PREVCON

Secretaria Municipal de Gestão Urbana
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econôn:ico
Secretaria Municipal de Turismo
Secretaria Municipal de Habitação
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